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CoNTRATO Nc (r47l202s

CONTRATO ADMINISTRATIVO RESULTANTE DE

CHAMADA PÚBUCA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO, A PREFEITURA DA CIDADE DE CHÃ

GRANDE E, DE OUTRO LADO, ALINE BERNARDO DOS

SANTOS, TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO

ADMINISTRATIVO N9 032/2025 . INEXIGIBILIDADE

Ns 014/2025.

o Município de chã Grande, Estado de pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua

loaqulm Franelsco, 56, Balrro Dom Helder - Ghã Grande - PE, inscrito no CNPI sob o ng 11.049.806/0001'90,

através da secretaria Municipal de Turismo e cultura, neste ato representada pela(o) secretária(o) s(a)'

Leilane Grlsüna Alves da sllva Leite, brasileira, divorciada, Professora, inscrita no GPF/MF ne 009'840'334-67,

no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE, e, do

outro lado, Al.lIlE ggnNlnDo Dos SANTOS, inscrita no GPF/MF ne (Xr6.445.704'05, brasileira, portador(a) da

carteira de ldentidade ne g.sg7.624 SDS/PE, inscrito no GPF/MF sob o ne.096.445.704-05, residente e

JãiicirirJ" na Tv. João Alves, 1s4 A, centro - chã Grande/PE, doravante denominada simplesmente

GoNTRATâDA têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CoNTRATO mediante as seguintes

cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em

conformidade com o processo Admlnistratlco ne O?2i2O25- lnexigibilldade ne OI4|2O25, nos termos da Lei

ne. 14.1333/21 e suas alterações.

oÁusut-* PRIMEIRA - Do oBrETo

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS CULTURAIS, GRUPOS MUSICAIS E GRUPOS

DIVERSoS, IN:TERESSADoS EM COMPOR A PROGRAMAçÃO ARTíSTICA DA PREFEITURA E DOS SEUS

EQUIPAMENToS cULTURAIS, COMPREENDENDO O PERíODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME

CALENDÁR;O ANUAI, oriundo do Processo Administrativo ne 03212025 - lnexigibilidade ns 07412025.

PARÁGRAFO ÚtttCO - DA VlilCUtAçÃO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Editatde credenciamento;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Ne da Nota de Empenho:

cúUsUtA SEGUNDA- DO REGIME JURÍUCO

2.t O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital da Chamada Pública

Credenciamento/lnexigibilidade ne OL4|2O25, e subsidiariamente pelas Leis L4.1331202L, por suas cláusulas e
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado.
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cúusutA TERcEIRA - DA vrcÊNclA E PRoRRoGAçÃo

3.1 o prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do

Termo, podendo ser rescindido (art. L37, da Lei LA.L3312021) ou prorrogado (art. 107, da Lei L4'L33l2o2ll a

critério da administração, observada a necessidade e conveniência.

cúusuu quARTA - DA ALTERAçÃo conrnarun'

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' '!22[-e;egu]0le§ Íiê Lei ne !4J33'de

202L.

4.2 O contratâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem neêssários, atã o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

4.3 As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aplovação da consultoria iurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art.132 da Leine 14.133, de 2021)'

4.4 Rêgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

Oispenúda a ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14'133,-de 2021'

cúusuu qnnra - DA ExrlrçÃo courmrunl

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

5.2 A alter.ação socialou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não

capacidade de concluir o contrato.

5.3 S€ implicar mudança da pessoa juríd ica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração sttbietiva.
cúust lÂ§ExrA-Do PREço E coNDrcÔEs DE PAGAMENTo

6.1 pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

o valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais).

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

anexo a este contrato.

gÍuslrtA sÉTritA- Ds REcuRsos oRçAMENTÁRPs

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações

orçamêntárias indicadas abaixo:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cúusuu orrAvA- DA SUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusurA NoNA- DA FrscAuzAçÃo
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9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido'

g.2 A execução do presente contrato será acâmpanhada e fiscalizada pela Administração, através de servidor

designado pela Secretaria de Turismoe Cultura'

9.3 A fiscalização exercida pelo CoNTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade

decorrente de culpa ou dolo da GoNTRATADA, na execução do Contrato.

cúusutÁ DÉqMA- MoDELo DE ExEcuçÃo

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência'

anexo a este Contrato.

cúusula DÉoMA pRtMEtRA - DAs oBRIGAçÕes oa cONTRATADA/CONTRATANTE

A!ém das obrEpg6es resultantes da observância da Lei t4.13?121, são obritações da CONTRATADA:

Conforme Termo de Referência

Aém dasoü6pçõ6 resultantesda obaervâncla da Lei 14.133/21, são obrigações da CoNTRATANTE:

Conforme Termo de Referência

cúu$la DÉoMA sEGuNDA cúusuLA DÉctMA sEGuNDA INFRAçÕES E sANçÕEs

ADltiuÜl§tRAT|vAs

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14-133.de2421, o contratado que:

a) der eausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e, da Lei ne 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e " d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156.§4g.daleine14.133.de2021rt 
( tü.r* 
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iii) Decraração de inidoneidade para ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "ê","í',t'g" etth" dO SUbitem acima deSte COntrato' bem COffiO nas alíneaS "b""'C" e "d"' qUe

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e' da Lei ne 14'133' de 2021)'

iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato' nos casos de

inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da GONTRATADA, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze)

dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicagão das sangões previstas neste contrato não exclui, em hipótese altuma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Gontratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14'133' de 2021)

12.2 -Todas assanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156'

§7g. da Lei nP 14.133. de 2021).

12.3 -Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133' de 2021)

12.4:se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

;;;Jrd; ;, será cobrada judicialmente (art. 156. §8e. da Lei ne 14.133, de 2021)'

12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne

14.í.ff!. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le' da Lei ne 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

t2.7 -Osatos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações

i e contratos da Administra$o Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 12.846. de

2OtB. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoÍidadecornpctente definidos na referida Lei (art. 159).

12.g'- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da

Lei ne 14.133, de 2021)

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021)

a)

bl
c)

d)

e)

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
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e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da rnstrucão

Normativa SEGES/ME ne 26. de 13 de abrilde 2022'

cúusutA DÉoMA TERcEIRA - DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal de chã Grande'

a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do código de Processo civil

Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE' de pleno direito'

cúusun oÉctmA quÂRrA' Dos cAsos oMlssos

t4.L os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n-s-1"4'L33'

de 2021. e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Le-i n3 8'078'

de 1gg0 - códieo de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúÚsuu oÉcrmn QUINTA - Do FoRo

15.1Elerem, as partes contratantes, o Foro do Município de chã Grande, Estado de Pernambuco, para solução

de qual{uer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03)vias de igualteor, para o mesmo

fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande, 30 de abril de 2025.

&"4*,«k,,W.M CuL|w finnonrh da scu^ú5

Secretálh"ds,,Twismo e Gultu ra
GOi{TRATANTE

CPFz'l$c1.?Ç. Õsta-76
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